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DECRETO Nº 6992/2024 
 
 

NOMEIA SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica nomeada Paula Uliana Biazutti 
Abbade, para ocupar o cargo 
comissionado de Secretária Municipal de 
Obras, a partir desta data. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 6965-2024. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 21 de outubro de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 21 de outubro de 2024. 
_______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 
 

DECRETO Nº 6993/2024 
 

NOMEIA SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art.84, 
IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica nomeado o Senhor Gerson 
Dias de Oliveira, para ocupar o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de 
Agricultura e Pecuária. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 6581-2024. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 21 de outubro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 21 de outubro de 2024. 
_______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 
DECRETO Nº 6994/2024 

 
NOMEIA CANDIDATAS 
APROVADAS EM CONCURSO 
PUBLICO – EDITAL Nº 01-2023 
E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do 
Decreto nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições 
contidas nas legislações; 

 

DECRETA 

Art. 1º Ficam nomeadas as candidatas 

aprovadas no concurso público realizado 

pela Municipalidade, Edital nº 01-2023, 

conforme relacionados abaixo: 

CARGO: RECEPCIONISTA 

12º - ROSIANE CÁSSIA DA 
FONSECA FERREIRA 

13º - ADRIENE LARISSA DA SILVA 
FERREIRA 

14º - KARINA DE OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 

§ 1º As candidatas ora nomeadas deverão 
apresentar a documentação exigida no 
Edital do Concurso, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data da 
publicação do ato de provimento do cargo, 
ao Departamento Municipal de Recursos 
Humanos deste órgão, situado na Praça 

Barão de Santa Cecília, 68- Centro – 
Carandaí – MG – 3º andar, para posterior 
assinatura do Termo de Posse para cargo 
público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia da 
candidata, que será substituída pelo seu 
sucessor na listagem classificatória já 
publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos das servidoras 
nomeadas e após as suas posses, serão 
os constantes do símbolo inicial da carreira 
do respectivo cargo-nível, em 
conformidade com as leis dos Planos de 
Cargos e Salários do Município e suas 
modificações posteriores. 
 
Art. 3º A partir destas nomeações e de 
suas posses, as candidatas estarão 
sujeitas aos mesmos deveres, obrigações 
e proibições, bem como ao regime de 
responsabilidade vigente para os demais 
servidores públicos municipais, além da 
jornada de trabalho, no que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de 
sua Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 21 de outubro de 2024. 

 
 
Washington Luis Gravina Teixeira 
  José Maurício do 
Carmo Lourenço 
Prefeito Municipal   
   Secretário 
de Governo 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 21 de outubro de 2024. 
______________________ José Maurício 
do Carmo Lourenço - Secretário de 
Governo. 

 

 

 
 

DECRETO Nº 6995/2024 
 
O Prefeito de CarandaÍ, no uso da 
competência e atribuições que lhes são 
conferidas pelo inciso VI do art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal – LOM; e 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6989-
2024, que suspendeu as atividades de 
comissões municipais; 
CONSIDERANDO que a Municipalidade 
tem urgência em publicar edital de 
processo seletivo, havendo assim a 
necessidade de reativar o funcionamento 
da Comissão de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório, de 
Aprimoramento Intelectual e de Seleção, 
que atualmente é a responsável pela 
elaboração destes documentos; 
   

 
DECRETA 

 
Art. 1º Nos termos da conveniência e da 
oportunidade, por força deste Decreto, fica 
reativada, a partir de 21.10.2024, as 
atividades da Comissão de Avaliação de 
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Desempenho do Estágio Probatório, de 
Aprimoramento Intelectual e de Seleção. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 

data de sua Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 21 de outubro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 21 de outubro de 2024.  
________________  José Maurício do 
Carmo Loureço – Secretário de Governo. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 680/2024 
 

CONSTITUI COMISSÃO 
ESPECIAL PARA 
ACOMPANHAMENTO DO 
PLEITO PARA A ESCOLHA DO 
SUPERINTENDENTE DO 
CARANDAÍ-PREV 

                          
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da 
LOM; e 
CONSIDERANDO a Lei nº 2615-2024, que 
alterou dispositivos da Lei nº 2157-2014, 
que reestruturou o RPPS do Município de 
Carandaí, determinando que a nomeação 
do Superintendente do Carandaí-Prev 
deverá ser precedida de eleição em 
assembleia geral, realizada pelo Instituto; 
CONSIDERANDO assim a necessidade 
de nomear comissão para acompanhar o 
pleito; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º Constituir Comissão de Especial 
Para Acompanhamento do Pleito para a 
Escolha do Superintendente do Carandaí-
Prev. 
 
Art. 2º Integram a Comissão ora 
constituída: 
- Sávio Assunção Tavares Campos; 
- Lauriane Grasiele Damasceno dos Anjos; 
- Mária Helena de Oliveira Turqueti; 
- Clara Sabrina de Medeiros; 
- Igor Machado Cardoso; 
- Stefânio Augusto Gonçalves Martins; 
- Ivani Marques; 
- Diona D’Arc da Silva 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 21 de outubro de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 21 de outubro de 2024. 
______________José Maurício do Carmo 
Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 681/2024 

 
Designa servidora responsável 
pela gestão de termo de 
fomento a ser celebrado entre o 
Município e entidade, e contém 
outras providencias. 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a LOM; e 
CONSIDERANDO as previsões da Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, 
o Decreto Municipal Nº 4625-2018 e o 
termo de fomento a ser firmado com a 
entidade Associação Pró Morar de 
Carandaí - APROMOC, atendendo a 
emendas impositivas destinadas a ela; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
designar servidor municipal para gerir o 
termo de fomento, em atendimento à 
legislação em vigor; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Designar a servidora Juliana Rosa 

de Lima, ocupante do cargo em comissão 

de Secretário Municipal de Assistência 

Social, para gerir Termo de Fomento a 

ser firmado entre o Município de Carandaí 

e a entidade Associação Pró Morar de 

Carandaí - APROMOC, cujo objeto da 

parceria será a transferência de recursos 

financeiros. 

 
Art. 2º Compete à Gestora do Termo 
de Fomento: 
I – acompanhar e fiscalizar a execução da 
parceria; 
II – avaliar o andamento e concluir se o 
objeto da parceria foi executado conforme 
pactuado; 
III – disponibilizar materiais e 
equipamentos tecnológicos necessários 

às atividades de monitoramento e 
avaliação; 
IV – emitir competente parecer conclusivo 
de análise de prestação de contas final 
com base no relatório técnico de 
monitoramento e avaliação; 
V – informar ao Prefeito a existência de 
fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas 
detectados; 
VI – cumprir e fazer cumprir as demais 
disposições contidas na Lei Federal nº 
13.019-2014 e no Decreto nº 4625-2018; 
 
Art. 3º Na hipótese da servidora designada 
como gestora da parceria deixar de ser 
agente público ou ser lotada em outro 
órgão ou entidade, o Chefe do Executivo 
designará novo gestor, assumindo, 
enquanto isso não ocorrer, todas as 
obrigações de gestor, com as respectivas 
responsabilidades. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 21 de outubro de 2024. 

 
 
Washington Luis Gravina Teixeira 
   José 
Maurício do Carmo Lourenço 
Prefeito Municipal   
   
 Secretário de Governo 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 21 de outubro de 2024.  
________________________    José 
Maurício do Carmo Lourenço – Secretário 
de Governo. 

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0146/2024 
Aditivo: 01 Credor: TRANSCASSIO LTDA 
CNPJ: 22.370.928/0001-09 Assinatura: 
10/10/2024 Vigência: 31/12/2024 Termo: 
ACRÉSCIMO DE ITEM(NS) Processo: 
A00006623 Modalidade: PREGÃO Total: 
R$ 132.325,00 (cento e trinta e dois mil, 
trezentos e vinte e cinco reais) Objeto: O 
presente termo tem por objeto o aditivo de 
25% de contrato de empresa para prestar 
serviços em caráter eventual às diversas 
Secretarias da Administração Municipal, 
em trajeto municipal, intermunicipal e 
interestadual (Combustível, motorista e 
manutenção por conta do contratado), 
conforme especificação contida no Anexo 
I deste Edital. 
-------------------------------------------------------- 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 
009/2024 

 
Processo Licitatório nº: 015/2024 – 
Pregão Eletrônico: 012/2024 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: Proter Serviços Ltda 
CNPJ: 49.483.109/0001-16 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços 
de desinsetização e desratização em toda 
a estrutura (interna e externa) da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí e 
Pronto Socorro Municipal. 
Valor Total: R$14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais) 
Data de assinatura: 21/10/2024  
Vigência: 20/10/2025 
Signatários: José Carlos Teixeira Junior, 
pela Contratante, e Jhonatan Henrique 
Mendes da Silva, pela Contratada. 
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